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CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO Nº 23, DE 16 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre a adoção do Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística pelos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR

          O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso 
de suas atribuições, previstas no item IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela 
Portaria nº 5, da Casa Civil da Presidência da República, de 7 de fevereiro de 2002, e de 
conformidade com a deliberação do Plenário em sua 37ª reunião ordinária, realizada no dia 4 de 
julho de 2005, e

          Considerando que a terminologia arquivística é um instrumento de fundamental importância 
para a normalização conceitual das atividades inerentes ao fazer arquivístico;

          Considerando que compete ao CONARQ estimular o inter-relacionamento de arquivos 
públicos e privados, com vistas ao intercâmbio e integração sistêmica das atividades arquivísticas;

          Considerando as possibilidades de se promover a transferência de tecnologias e a difusão de 
normas e procedimentos quanto ao melhor gerenciamento dos arquivos, visando a efetiva 
integração sistêmica e a modernização da rede de arquivos públicos e privados do País;

          Considerando a importância da adoção de uma correta terminologia arquivística para a 
produção e difusão de manuais e instrumentos de trabalho, resolve:

          Art. 1º Recomendar aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Arquivos-SINAR a 
adoção do Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística elaborado e recentemente editado 
pelo Arquivo Nacional.

          Art. 2º Dentro de dois anos será feita uma revisão do Dicionário, incorporando as alterações 
apresentadas nesse período, com vistas à edição e lançamento da 2ª edição.

          Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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